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Licitação ........ : Pregão Eletrônico 02/2023 FUMSCI.
Valor Total ...... : R$ 551.852,75
Informações: tel: (47) 3342-9500.
Navegantes, 25 de abril de 2023.

NAVEGANTES (PM) - EDITAL CONCURSO PÚBLICO FUNDAÇÃO CULTURAL 008-2023_25_04_23
Publicação Nº 4749467

O Superintendente da Fundação Cultural de Navegantes / SC faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Proje-
tos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição 
Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Municipal nº 07/2003 e Lei Orgânica Municipal com respectivas atualizações, destinado ao provimen-

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vaga e formação de cadastro reserva nos cargos indicados no presente edital, 
de acordo com a Lei Municipal nº 07/2003 atualizadas, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 
(dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Fundação Cultural de NAVEGANTES/ SC.
1.2. As vagas oferecidas são para o Município de NAVEGANTES/ SC.
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na 

1.4. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.

Ensino médio/ técnico

Cargo
Total de 
vagas

Vagas reservadas às pessoas 
Carga horária Salário inicial

Requisitos 
mínimos 
exigidos

Taxa de inscrição

ASSISTENTE DE BIBLIO-
TECA

01 + cadastro reserva --
40 horas 
semanais

R$ 1.908,17
Ensino médio 
completo.

R$ 28,00

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 01 + cadastro reserva --
40 horas 
semanais

R$ 1.908,17
Ensino médio 
completo.

R$ 28,00

MONITOR DE OFICINAS DE 
ARTES CULTURAIS

01 + cadastro reserva --
40 horas 
semanais

R$ 1.522,73
Ensino médio 
completo.

R$ 28,00

MONITOR DE TELECENTRO 01 + cadastro reserva --
40 horas 
semanais

R$ 1.522,73
Ensino médio 
completo.

R$ 28,00

TÉCNICO DE TEATRO 01 + cadastro reserva --
40 horas 
semanais

R$ 1.908,17
Ensino médio 
completo.

R$ 28,00

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 

NAVEGANTES (PM) - EDITAL CONCURSO PÚBLICO FUNDAÇÃO CULTURAL 008-2023_25_04_23
Publ
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2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio públi-
co de qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos 

2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados as funções acumuláveis 
previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, iniciando-se no dia 2 de maio de 2023 e 

para Inscrição, deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requi-
sitos exigidos para o cargo pretendido.
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com 
vencimento para o dia 5 de junho de 2023, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso 
de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser 
pago antecipadamente.
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br até a data de encerramento das inscrições e 

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o 
motivo alegado.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no 
local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do paga-
mento da taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.
3.6. O candidato deverá efetuar apenas uma inscrição neste Concurso Público.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma inscrição 
por período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação 
das provas ocorra na mesma sala.
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral 
dos valores pagos a título de taxa de inscrição.
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta cor-

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário.
3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que 
superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o 

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros 
concursos/ processos seletivos.
3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC não se responsabilizam por so-
licitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável 
que o candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência.
3.12. A partir do dia 9 de junho de 2023, o candidato deverá conferir nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.nave-
gantes.sc.gov.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria Pública e 

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO Assessoria Pública 

17h, bem como interpor recurso nos termos do Capítulo 10 deste Edital.
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da 
posse, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

de terceiros, cabendo à FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que 
o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de correspondência com 
AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, 
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-
pe: nome e cargo ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público: FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC - Concurso Público 

Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000.

providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, 
será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições.
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 

pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas.
-

sessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, 
conforme estabelecido no item 3.16.
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar 
solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 9 de junho de 2023, acessar os endereços 

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.
-

ciência habilitados, será reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de 
validade do Concurso Público.
4.2.1. Se o resultado da aplicação do percentual de que trata o item anterior resultar em número fracionado este será aumentado para o 
primeiro número inteiro subsequente, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas disponíveis por cargo.

-
cos de uso habitual do candidato ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho.

o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas, nos termos da Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015.

-
derará:

d) a restrição de participação.

-

ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos.

serão os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos.

-
rê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas, bem como proceder de acordo com o estabelecido 
no item 4.10 deste Capítulo.

bem como de acordo com o estabelecido no item 4.10 deste Capítulo.

com Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento 

b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
-



pcimarkpci MjgwNDowM2IwOjk4MmU6OGMwMDphYzQwOjg3MTQ6Njg0Njo0ZGMw:VGh1LCAyNyBBcHIgMjAyMyAxMDo1MzowMSAtMDMwMA==

26/04/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4193

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 977

4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita pela data 
da postagem.

de letra correspondente a corpo 24.

disposto no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital.
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido.
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e 

em favor de sua situação.

de 24/09/2018.

aposentadoria por invalidez.

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 2.233/2009, poderá requerer a isenção da taxa de 
inscrição deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos no item 5.1.1 deste Capítulo, a saber:
5.1.1. Seja doador de sangue, não inferior a 1 (uma) vez ao ano, durante o período de 1 (um) ano imediatamente anterior à data de publi-

5.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos:

c) Comprovantes de doação de sangue, sendo, no mínimo, 1 (uma) vez ao ano, durante o período de 1 (um) ano imediatamente anterior 
-

d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital.
5.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição obe-
decendo aos seguintes procedimentos:
5.2.1. Acessar, no período de 2 a 11 de maio de 2023, o site da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. - www.concursosrbo.

12 de maio de 2023, por SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Mu-

“Isenção para a FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC- Concurso Público 008/2023.
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser enviado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante e a data.
5.4. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data do e-mail.
5.5. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa para cada 
cargo de interesse.
5.6. O formulário de solicitação de isenção postado por SEDEX ou correspondência com AR, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se 
a um único candidato.
5.7. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. que 
decidirá sobre a isenção do valor de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo.
5.8. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:

e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.

anulação de todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções 

valor de inscrição nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br.
5.11. O candidato disporá de 3 (três) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento 
da inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 
10 deste edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
5.12. No dia 2 de junho de 2023, será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br o 
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resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição.
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão acessar o 
endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição 
e pagá-lo até a data de seu vencimento, na forma do item 3.5 do capítulo 3, deste edital.
5.14. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame.
5.15. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos no item 5.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público.

6. DAS PROVAS

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Ensino médio/ técnico

Cargo Formas de Avaliação
Quantidade de questões
POCG

Quantidade de questões 
POCE

Pontuação

ASSISTENTE DE BIBLIOTECA
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO
MONITOR DE OFICINAS DE 
ARTES CULTURAIS
MONITOR DE TELECENTRO
TÉCNICO DE TEATRO

Objetiva

10 Língua Portuguesa
05 Raciocínio Lógico/ Mate-
mática
05 Conhecimentos Gerais

20 Conhecimentos Especí- Conforme disposto no Capítu-
lo 8 deste Edital.

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo 

terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS

7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de NAVEGANTES/ SC, na data prevista de 9 de julho de 2023, em locais e horários a 

e divulgado através da Internet nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br, observado o horário 

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de NAVEGANTES/ SC, a RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das 
provas e/ou, ainda, dividir aplicação das provas em mais datas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte 
e alojamento desses candidatos.
7.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 20 de 
junho 2023, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br, em que local e 

7.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição do 

duvidas@rboconcursos.com.br.
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as 
informações constantes no item 7.1 deste Capítulo.
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no 

7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão.

rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas.

com.br e www.navegantes.sc.gov.br desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste 
Edital.
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão.
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

-

n.º 9.503/97).



pcimarkpci MjgwNDowM2IwOjk4MmU6OGMwMDphYzQwOjg3MTQ6Njg0Njo0ZGMw:VGh1LCAyNyBBcHIgMjAyMyAxMDo1MzowMSAtMDMwMA==

26/04/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4193

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 979

7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo 
de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máxi-

em formulário próprio.

e/ou à assinatura do portador.
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 

7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.

-
dos no Edital de Convocação, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 

7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:

7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, 
receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos 
de sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares.
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega 

de prova.
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação do candidato.
7.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa 
estranha ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares 
ou qualquer outro aparelho eletrônico.
7.9. Quanto às Provas:
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de 

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas 
esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas 
leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.

7.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, bem 
como a conferência do material entregue pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova.

7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3h00 (três horas).
7.11.1. Após o período de 1h30 (uma hora e trinta minutos), o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, 

será fornecido o Caderno de Questões.
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1h30 (uma hora e trinta minutos).

7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição.
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:

7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de co-

7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, 

7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas objetivas, incluindo os sinais 
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7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores 

7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Con-
curso Público.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado 
processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá perma-
necer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompa-

de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhan-
te nas dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato 
da sala de prova.
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade.
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua con-

7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de 
sua prova, sendo eliminado do Concurso Público.
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir 
da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução 
individual e correta das provas.
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 

7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos.
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por 
Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer ob-
jetos constante no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do Concurso Público.

eliminação do certame.

da entrada no sanitário e/ou depois da utilização deste, ser submetido à revista por meio de detector de metais.
7.27. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br em 
data a ser comunicada no dia da realização das provas.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

não tenham provas de títulos.
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número 
de questões acertadas.

8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta).
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

-
trônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 10. Dos Recursos deste Edital.

-
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3 (três) meses, a contar da data de sua publicação.

9.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo 

9.7.4. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.

9.7.5.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário Anexo V deste Edital e envi-
á-lo, até o primeiro dia útil após o término das inscrições, via postal por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para a empresa 

expedidos pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal 
(alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da lei.
9.7.6. Ter exercido a função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais.

pelo Tribunal Regional Eleitoral.
9.7.6.2.O candidato que tenha exercido função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais deverá encaminhar via postal (Sedex 

-

a) Cópia autenticada da Certidão, Declaração ou atestado expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, declarando que o candidato tenha 
exercido a função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais.
9.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 9.7 e subitens deste Capítulo, 
deverá ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo.

-
RAL DE NAVEGANTES/ SC o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatorieda-

garante escolha do local de trabalho.

10. DOS RECURSOS

10.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 3 (três) dias úteis para fazê-lo, com 
início no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue:

10.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento.

10.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do certame http://www.concursosrbo.com.br/, 

10.2.1. A FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC não receberá em hipótese alguma, seja presencial ou de forma eletrônica, quaisquer 
recursos administrativos, independentemente da fase, tampouco julgará qualquer recurso, cabendo à RBO o fazer.
10.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação.

10.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
10.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor 
um recurso por questão.

-
mero de inscrição, cargo pretendido, o questionamento e o número da questão (se for o caso).
10.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado 

008/2023 (Concurso Público).

10.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será atri-

terem recorrido ou não.
-

nota mínima exigida para aprovação.



pcimarkpci MjgwNDowM2IwOjk4MmU6OGMwMDphYzQwOjg3MTQ6Njg0Njo0ZGMw:VGh1LCAyNyBBcHIgMjAyMyAxMDo1MzowMSAtMDMwMA==

26/04/2023 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 4193

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 982

alterações ocorridas em face do disposto no item 10.9.
10.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recur-
sos adicionais.

11. DA NOMEAÇÃO

da FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC, dentro do prazo de validade do certame.

NAVEGANTES/ SC reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro 
do prazo de validade do Concurso Público.
11.3. A nomeação dos candidatos será regida pela Lei Municipal nº 07/2003 atualizada.

-
do o candidato apresentar-se à FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC no prazo de 2 (dois) dias a contar da publicação da convocação 
para manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida.
11.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar originais e cópias dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 

ocupante de outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera do governo, apresentar declaração constando o nome do cargo, 

da FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC.
11.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público re-
munerado, em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime 
próprio de previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.
11.5.2. Caso haja necessidade, a FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC poderá solicitar outras declarações e documentos comple-
mentares.
11.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original.

Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a 
que concorrem.
11.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC, de caráter eliminatório para efeito de 
posse, são soberanas.

NAVEGANTES/ SC.

CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do Concurso Público.
11.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC 
acarretarão na exclusão do candidato deste Concurso Público.
11.9. O candidato que não comparecer à FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC, conforme estabelecido no subitem 11.4 e no prazo 

-

11.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso.

11.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo por meio 
de Termo de Desistência.

conforme o disposto nos itens 12.8 e 12.9 do Capítulo 12 deste Edital.

possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso 

www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.

12.3. A FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. se eximem das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público.
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-

de medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br.
12.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser 

12.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., situada à Rua 

e, após esta data, junto à sede da FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC, situada à Rua Maria Leonor da Cunha, 432 - Centro (anexo 

12.9. É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso 
Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado.
12.10. A FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
12.10.1. Endereço de e-mail não atualizado.
12.10.2. E-mail não recebido.
12.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas 
do próprio candidato.

Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.
12.13. A FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público.
12.14. Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda por meio do 
Serviço de Atendimento ao Candidato pelo e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.
12.15. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que 
a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

-
mente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste 
Edital.
12.17. Qualquer legislação citada ao longo deste documento deve ser considerada conjuntamente às alterações com entrada em vigor até 
a data de publicação deste edital, ainda que não mencionadas.
12.18. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contra-

valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a 
inscrição indeferida pela Comissão Fiscalizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo 
de responsabilidade civil, penal e administrativa.
12.19. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é 

-
nicos a ele referentes.
12.20. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da FUNDAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES/ SC.
12.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
NAVEGANTES/ SC e pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Navegantes, 25 de abril de 2023.

MARCOS VENÍCIO MONTAGNA
Superintendente Da Cultura

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito do Município de Navegantes/SC

ASSISTENTE DE BIBLIOTECA

orientando quanto à utilização de materiais tecnológicos, tais como, equipamentos de som e TV.

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO
Auxilia na implantação de projetos de produção de espetáculos artísticos e culturais (teatro, dança, ópera, exposições e outros), audiovisuais 
(cinema, vídeo, televisão, rádio e produção musical) e multimídia.
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MONITOR DE OFICINAS DE ARTES CULTURAIS

MONITOR DE TELECENTRO
São atribuições do monitor promover o uso efetivo das tecnologias da informação e comunicação no desenvolvimento local em suas múl-
tiplas dimensões, trabalhar ativamente para que toda a comunidade local, em toda sua diversidade, aproprie-se do espaço do telecentro 
para seu uso e benefício, promover atividades de formação junto aos usuários, incentivar a criação de projetos de desenvolvimento comu-
nitário em diversas dimensões, zelar pelo funcionamento do telecentro de acordo com as diretrizes do Plano de Gestão, Apoiar os usuários 
na navegação livre e assistida, zelar pelas boas condições dos equipamentos disponíveis no Telecentro da unidade, relatar para o gestor 
ou responsável pelo Telecentro sobre os eventuais problemas técnicos (software e hardware) que aconteçam, cadastrar usuários e manter 
registro atualizado dos atendimentos realizados, trabalhar colaborativamente com o gestor, outros monitores e demais atores envolvidos 
no Telecentro.

TÉCNICO DE TEATRO
-

cionário irá preparar o ambiente cênico para as apresentações artísticas que ocorrerão no espaço, testando e fazendo pequenos reparos 
de manutenção nos equipamentos. Sua função também será manter em bom estado de funcionamento e conservação dos equipamentos 
do teatro.

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO

PARA TODOS OS CARGOS
LÍNGUA PORTUGUESA

e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.
CONHECIMENTOS GERAIS
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados a partir de 1º de março de 2022, em meios de comunicação de massa, como 
jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cine-

-
GANTES/ SC.
RACIOCÍNIO LÓGICO/ MATEMÁTICA

Propriedades. Números e Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três 
Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo 
de volume. Raciocínio Lógico.

PARA O CARGO DE ASSISTENTE DE BIBLIOTECA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

-
-

conservação e atividades de referência. Patrimônio, inventário, controle, atividades pertinentes a área de patrimônio. Administração pública 
e direito administrativo - conhecimentos fundamentais.

PARA O CARGO DE ASSISTENTE DE PRODUÇÃO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Atividades culturais e linguagens artísticas. Etapas de pré-produção, produção e pós-produção de eventos e projetos culturais. Estrutura 

cronograma e desdobramentos. Gestão de espaços e projetos culturais. Pontos de cultura. Organização do trabalho em equipe. Cadeia pro-
dutiva da cultura e economia criativa. Acessibilidade. Estratégias de acesso, divulgação, plano de comunicação, marketing cultural e mídias 
sociais. Políticas Culturais. Leis de incentivo. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, 

-

-

-
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PARA O CARGO DE MONITOR DE OFICINAS DE ARTES CULTURAIS
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Estudo das manifestações culturais. Corpo e criatividade. Ludicidade e atividades lúdicas. O processo de ensino aprendizagem e as práticas 
corporais. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho. 

-
rentes em artes e artesanato das mais variadas formas. Técnicas de artes e artesanato com materiais recicláveis. Habilidade/conhecimento 
com manuseio dos materiais de cada técnica, acabamento adequado das peças confeccionadas de acordo com a técnica empregada. A 
produção artística como experiência poética, como experiência de interação e como desenvolvimento de habilidades sensíveis, cognitivas e 

-

PARA O CARGO DE MONITOR DE TELECENTRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho. Postura 

-

em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, 
-

-

sites, vírus, busca e impressão de páginas.

PARA O CARGO DE TÉCNICO DE TEATRO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Estudo das manifestações culturais. Corpo e criatividade. Ludicidade e atividades lúdicas. O processo de ensino aprendizagem e as práticas 
corporais. Compreensão de Jogos: origem, estrutura e aplicação. Jogos Teatrais para atores e não-atores. Características e Estruturas dos 

Teatrais. Treinamento do ator através dos jogos teatrais. Os jogos teatrais como base para a improvisação. A busca do corpo expressivo 
sobre a amálgama dos jogos teatrais. Investigação do estado extra-cotidiano do ator pela perspectiva dos jogos teatrais. A palavra nos 
diferentes gêneros: épico, lírico e dramático. Preparação do corpo cênico, incorporando Atenção, Articulação, Energia e Neutralidade. Ex-

no treinamento do ator.

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL

Dados do candidato:

NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
CARGO:
TELEFONE: CELULAR:

 

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________
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 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
 MESA PARA CADEIRANTE
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
 LEDOR
 TRANSCRITOR
PROVA EM BRAILE
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
 INTERPRETE DE LIBRAS
 OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a 

- SP, CEP 13670-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no Capítulo 4 do Edital.

Navegantes, ______ de ____________________ de 2023.

Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO IV - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Dados do candidato:

NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
CPF:
CARGO:
TELEFONE: CELULAR:

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição:



Eu, _____________________________________________________________________, portador(a) da cédula de

identidade nº ___________________________, venho por meio desta, requerer isenção da taxa de inscrição amparado(a) pela legislação 
do município de NAVEGANTES/ SC.

-
lação do município de NAVEGANTES/ SC e que as informações apresentadas por mim são verdadeiras e que estou ciente de que se for 

mim apresentada, será considerada nula a isenção de pagamento de taxa de inscrição, bem como estarei sujeito às penalidades da Lei.
Declaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição no Concurso para a opção indicada acima, estou ciente 
de que a mesma representa a formalização da minha inscrição.
Firmo, através da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições estabelecidas no Edital, sobre as quais não poderei 
alegar desconhecimento.

Navegantes, ______ de ____________________ de 20___.

Assinatura do(a) candidato(a)

ATENÇÃO: Este formulário e a respectiva documentação comprobatória deverão ser encaminhados por SEDEX ou correspondência com 
registro de Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada à localizado à Rua Inácio Ribeiro, 

NAVEGANTES/ SC - Concurso Público - Edital 008/2023, até o dia 12 de maio de 2023, conforme disposto no Capítulo 5 do Edital.

ANEXO V

Dados do candidato:

NOME:

CARGO:

INSCRIÇÃO: RG:
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TELEFONE: CELULAR:

Eu, _________________________________________________________________, venho requerer que, em caso de aprovação, restando 
empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, 
segue anexo o documento original ou cópia autenticada, que comprova esta condição, nos termos deste Edital.
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal 
do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor, da Lei 
Federal nº 11.689/08.

Navegantes, _____ de ________________ de 202___.

Assinatura do(a) Candidato(a)

ANEXO VI - FORMULÁRIO DE MESÁRIO EM ELEIÇÕES

Dados do candidato:

NOME:

CARGO:

INSCRIÇÃO: RG:
TELEFONE: CELULAR:

na Rua _________________________________, nº____ - Bairro _____________, no município de _____________, declaro para os devi-

______________________, no ano de ___________.

Navegantes, ______ de _______________________ de 2023.

Assinatura do candidato

ATENÇÃO: Esta Declaração deverá ser encaminhada via postal (Sedex ou Carta com aviso de recebimento/AR) para a empresa RBO Asses-

9.7.6.2.

NAVEGANTES (PM) - EDITAL CONCURSO PÚBLICO FUNDAÇÃO DE ESPORTES 009-2023_25_04_23
Publicação Nº 4749468

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Navegantes/ SC faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo 
com a Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, a Lei Municipal nº 07/2003 e Lei Orgânica Municipal com respectivas atualizações, 

Público deste edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vaga e formação de cadastro reserva nos cargos indicados no presente edital, 
de acordo com a Lei Municipal nº 07/2003 atualizadas, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 
(dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Fundação Municipal de Esportes de NAVEGANTES/ SC.
1.2. As vagas oferecidas são para o Município de NAVEGANTES/ SC.
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na 

1.4. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.


